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PROJETO DE lE 1 N2.3.5••/85.

Cria cargos e d~ outras provid;ncias.

O Povo do Municfpio de Ouro Preto, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal, decreta e eu,

em seu nome, sanCIono a seguinte lei:
Art. 12 - Ficam criados, no Quadro Geral, Ane-
xo I, da lei Municipal nº 53, de 13/12/77, os

seguintes cargos com os simbolos de vencimentos e sal~rios estabeleci-
dos nos grupos abaixo .:

I-I - Grupo de Oireç~o e Coordenaç~o
01 (um) cargo de Diretor, Simbolo V-32

1-3 - Grupo T~cnico de Nfvel M~dio
03 (três) cargos de T~cnico de Contabili-
dade,S , Simbolo V-24
03 (tr;s) cargos de i~cnico de Contabili-
dade-C, Simbolo V-26
03 (três) cargos de T~cnico de Contabilida-
de-O, Sfmbolo V-27
06 {seis} cargos de Auxiliar de Serviços I

de Contabilidade-A, Simbolo V-07
05 (cinco) cargos de Auxiliar de Serviços
de Contabi Iidade-S, Simbolo V-08
05 {cinco} cargos de Auxiliar de Serviços
de Contabil idade-C, Simbolo V-09
04 (quatro) cargos de Auxiliar de Serviços
de Contabilidade-O, Simbolo V-12

1-4 - Grupo T~cnico deNfvel Elementar
01 (hum) cargo de T~cnico Administrativo,
Simbolo V-32
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1-5 - Grupo Executivo de Obras e Serviços
03 (tr~s) cargos de Mecânico-A, Sfmbolo V-21
02 (dois) cargos de Mecânico-C, Sfmbolo V-27

18 (dezoito) cargos de Motorista, S1mbolo V-
19

02 (dois) cargos de Auxil iar de Mecânico,Sf~
bolo v-18

02 (dois) cargos de lavador de Carro-A,Sfmb2
10 V-12
02 (dois) cargos de lavador de Carro-B,Sfmb~

10 V-13
1-6 - Grupo Executivo de Administraç~o Setorial

03 (tr~s) cargos de Fiscal de Rendas e Cada~
tro-F, Simbolo V-23

02 (dois) cargos de Fiscal de Rendas e Cadas-
tro-G, Simbolo V-24

Parágrafo Único - Ficam mantidos os cargos de T~c-
nico de Contabi 1idade constantes da lei nº 34/84 e

os de Mecânico constantes do 1-5 Grupo Executivo de Obras e Serviços'
da lei nº 53/77, com a respectiva denominaç~o : T~cnico de Contabjlid~
de A, Sfmbolo V-23 e Mecânico-S, Sfmbolo V-24.

Art. 22 - Os sfmbolos de vencimentos dos cargos a-
baixo relacionados, constantes do Quadro Geral,Ane-

xo I, da lei nº 53, de 13/12/77, passam a ser os seguintes, ficando ex-
cluidos os sfmbolos anteriores:

Caraos Srmbolo de Vencimento

T~cnico de AdIDini$tração de essoal V-24
V-22

V-25
Tesoureiro Auxi I iar
Salancetista (cargo a ser extinto pela vacância)
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Art. 3º - A gratificaç;o atribufda ao cargo de Co-
letor Municipal, a tftulo de quebra de caixa, de

que trata o artigo 52 da lei n2 207, de 20/06/81, alterada pela lei nº
23. de 25 de agosto de 1983, passa a ser de Cr$ 25.000 (vinte e cinco I

mil cruzeiros), mensais.
Art. 42 - O valor da gratificação concedida aos'
ocupantes da função de Chefia de Departamento ,

regulada pelo artigo 52, da lei Municipal nº 207/81, de 20/06/81, fica
alterada de Cr$ 3.500 para 5% (cinco por cento) do salário ou vencimen-
to do cargo •

Art. 52 - Fica criada uma gratificação no valor de
5% do vencimento, para os ocupantes do cargo de Se

cretário Municipal.

rao por conta de

Art. 62 - Os recursos financeiros para atender as
despesas decorrentes da execução desta Lei, correr-

•.• '.dotaçoes propr.as do orçamento vigente.
Art. !º - Esta Lei entrará em vigor a partir da da-
ta de sua publicação.
Art. &2 - Revogam-se as disposiç~es em contrário
Mando, portanto •••••
Prefeitura Municipal de Preto, ••••••de •••.•••
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